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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA

LEI N.º 1856/2014

Altera o Anexo I da Lei Municipal 1.280/2005, as Leis 1.302/2005, 1.393/2007 e dá outras 
providências.
Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, sanciono a seguinte lei:
Art. 1.º O Anexo I da Lei Municipal 1.280 de 04 de fevereiro de 2005 passa a viger com 
a seguinte redação:
GRUPO OCUPACIONAL : P R O F I S S I O N A L

Nº DE
VAGAS

CH C.B.O.
DENOMINAÇÃO

01 20 1.21.10 ADVOGADO (A)

02 40 0.92.20 ADMINISTRADOR (A)

03 40 0.73.10 ASSISTENTE SOCIAL

02 20 0.52.30 BIOQUÍMICO

06 20 0.63.10 CIRURGIÃO DENTISTA

01 40 0.93.10 CONTADOR

16 40 0.71.10 ENFERMEIRO (A)

01 44 0.29.35 ENGENHEIRO AGRIMENSOR

01 40 0.20.20 ENGENHEIRO AGRÔNOMO

01 40 0.21.10 ENGENHEIRO CIVIL

01 20 0.76.20 FISIOTERAPEUTA

04 20 0.79.25 FONOAUDIÓLOGO (A)

04 20 0.61.05 MÉDICO (A)

01 40 0.65.10 MÉDICO (A) VETERINÁRIO (A)

01 40 0.74.10 PSICÓLOGO

GRUPO OCUPACIONAL: SEMIPROFISSIONAL

Nº DE
VAGAS

CH C.B.O.
DENOMINAÇÃO

02 40 3.39.90 AGENTE DE TRIBUTAÇÃO

13 40 3.11.25 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

02 40 0.38.05 DESENHISTA

01 40 3.19.90 FISCAL DE SAÚDE #

05 40 3.12.40 FISCAL TRIBUTÁRIO

02 40 0.77.20 OPERADOR DE RAIO X (II)

01 40 0.79.35 TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL

06 40 0.31.20 TÉCNICO AGRÍCOLA

02 40 0.30.20 TÉCNICO DE CONTABILIDADE

01 40 0.33.15 TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES

01 40 0.33.75 TÉCNICO EM SANEAMENTO

01 40 0.33.80 TOPÓGRAFO

02 40 0.30.90 TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO

# CARGO EM EXTINÇÃO
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO

Nº DE
VAGAS

CH C.B.O.
DENOMINAÇÃO

04 40 3.19.90 AGENTE DE SANEAMENTO

03 40 3.94.30 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

01 40 5.99.70 AUXILIAR DE LABORATÓRIO

18 40 3.93.10 AUXILIAR ADMINISTRATIVO

01 40 3.95.20 AUXILIAR DE BIBLIOTECA #

01 40 3.31.15 AUXILIAR DE CONTABILIDADE #

16 40 5.72.10 AUXILIAR DE ENFERMAGEM

02 40 0.33.70 AUXILIAR DE SANEAMENTO

04 40 3.80.20 TELEFONISTA #

03 40 3.80.90 TELEFONISTA DE PABX

GRUPO OCUPACIONAL: S E R V I Ç O S G E R A I S

Nº DE
VAGAS

CH C.B.O.
DENOMINAÇÃO

03 40 3.19.90 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS #

12 40 0.72.90 AGENTE DE SAÚDE #

34 40 5.99.90 ATENDENTE DE CRECHE

84 40 5.52.90 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

01 40 0.33.90 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA

06 40 9.81.50 BARQUEIRO

02 40 9.02.40 BORRACHEIRO

08 40 9.54.10 CARPINTEIRO

01 40 8.55.10 ELETRICISTA MANUTENÇÃO INSTALAÇÃO

02 40 6.39.40 JARDINEIRO #

02 40 8.43.20 MECÂNICO MAN. VEÍCULOS AUTOMOTORES

01 40 8.45.10 MECÂNICO DE MÁQUINA PESADA

10 40 5.31.60 MERENDEIRA

02 40 7.01.83 MESTRE DE OBRAS

40 40 9.85.10 MOTORISTA

01 20 0.77.20 OPERADOR DE RAIO X (I) #
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16 40 9.89.15 OPERADOR DE MÁQUINAS

15 40 9.51.10 PEDREIRO

01 40 9.31.20 PINTOR #

112 40 5.52.90 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS

27 40 5.52.20 SERVENTE ESCOLAR

# CARGOS EM EXTINÇÃO
Art. 2.º O Art. 13 da Lei Municipal 1.393 de 09 de outubro de 2007 passa a viger com a 
seguinte redação:
“Art. 13. Cria no GRUPO OCUPACIONAL : SEMIPROFISSIONAIS–QUADRO DE 
CARGOS OU EMPREGOS PÚBLICOS da Lei Municipal nº 1280 de 04 de fevereiro de 
2005 o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM ficando com as seguintes descrições”:

Nº DE
VAGAS

CH C.B.O.
DENOMINAÇÃO

18 40 322215 TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Art. 3.º O Art. 1.º da Lei Municipal 1.302 de 21 de outubro de 2005 passa a viger com a 
seguinte redação:
“Art. 1º–Cria no GRUPO OCUPACIONAL : P R O F I S S I O N A L–QUADRO DE CARGOS 
OU EMPREGOS PÚBLICOS da Lei Municipal nº 1280 de 04 de fevereiro de 2005 o cargo 
de Farmacêutico ficando com as seguintes descrições”:

Nº DE
VAGAS

CH C.B.O.
DENOMINAÇÃO

04 40 0.52.30 FARMACÊUTICO

Art. 4.º Permanecem inalteradas as demais disposições.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos quinze dias do 
mês de dezembro de dois mil e quatorze.
Albari Guimorvam Fonseca dos Santos
Prefeito Municipal

Cod123036


